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15A LEGISLATURA
1" SESSÃO LEGISLATIVA
61oANO DE EMANCIPAÇAO
SESSÃO PLENARIA ORDINARIA DE 29 DÉ. SETEIITBRO DE 2A25
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1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO1, DE 25 DE SETEMBRO
DÊ. 2A25 que "Dá nova redação a diversas disposições dâ Lei
Complementar no 00212014, e dá outras providências."

2. PROJETO DE LEI MUNICIPA,L NO 3.792, DÉ, 08 §ETEMBRO DE
2A25 que "Prorroga até 01 (um) ano após a aprovação do Plano
Nacional de Educação, a vigência do Plano Municipalde Educação."

3. PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 3.793, DE 09 DE SETEMERO DE
2025 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio
com os Municípios de Ponte Preta-RS, Quatro lrmãos-RS e Paulo
Bento-RS, visando realizar o repasse de recursos para realização de
reparos e implementaçáo de nova tecnologia junto a viatura do Corpo
de Bombeiros Voluntários de Jacutinga-RS, e dá outras providências.

4, PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 3.794, DE 09 DE SETEMBRO DE
2425 que "Autoriza CI Poder Executivo a repassar recursos à
Sociedade Corpo de Bombeiros Voluntários de Jacutinga RS, e dá
outras providências."

5. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N" 3.796, DE 25 DE SETEMBRO DE
2425 que "lnstitui a Planta de Valores Vernais de imóveis para efeitos
de cobrança de lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU, e dá outras providênciâs".
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*O PODER LEGISLATIYO E O
SUPORTE DA DEMOCRÁCIÁ. "


